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Eu, CLAUDINEI RIBEIRO, Vereador in fine assinado, no uso de minhas atribuições 

legais e regimentais, observando especialmente o artigo nº 133 e seguintes, do Regimento 

Interno desta Colenda Casa de Leis, faço a seguinte proposição: 

 

 

INDICAÇÃO Nº 022/2025 

 

 

Indico ao Chefe do Executivo Municipal, para que proceda estudos, no sentido de adquirir 

com recurso próprio, emenda parlamentar ou financiamento, MÁQUINA PARA 

TRITURAR RESIDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.  

 

O referido pedido se faz necessário, pois sabemos que em nossa cidade e em toda região 

existe um volume muito grande desses resíduos, assim com a aquisição do equipamento 

mencionado podemos criar em nossa cidade a primeira usina regional para trituração, 

ajudando na geração de emprego e fomentando a própria economia local.   

 

Hoje sabemos que o descarte deste material, consome grande volume de espaço. Com o 

auxílio desta máquina processamos este material de maneira correta e aproveitá-lo para a 

manutenção de vias públicas urbanas, estradas e acessos rurais, assim beneficiando as ruas 

que ainda não tem asfalto na área urbana, e também os produtores rurais, que giram em 

grande porcentagem a economia de nossa municipalidade. Acredito ainda que, a economia 

com a utilização do equipamento será considerável para o município. Este processo poderá 

gerar economia ao nosso município, já que reutilizado o material na manutenção de vias 

urbanas, estradas e vias rurais, resulta na diminuição de aquisição de materiais para 

execução do serviço. Além disso, há grande importância na preservação do meio ambiente, 

já que o material que poderia ser descartado será reutilizado em benfeitorias para a 

população e para o meio ambiente. Os problemas gerados pelo gerenciamento inadequado 

do entulho ou até mesmo ausência de planejamento apresentam impactos negativos à 

sociedade, ao meio ambiente de modo geral. A reciclagem e reutilização desses resíduos é 

o melhor caminho para o desenvolvimento sustentável, tão almejado atualmente. 

 

Sendo assim, acredito ser muito importante a aquisição do equipamento mencionado. 

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; 

25 de março de 2025. 

 

 

 

 

Claudinei Ribeiro 

Vereador Autor 




